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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

Referência: Pregão Presencial nº 40/2021 

 

Razão Social: ________________________________________________________ 

 

CNPJ nº: ____________________________________________________________ 

 

Endereço: ___________________________________________________________ 

 

Cidade:____________________________________Estado: ___________________ 

 

CEP: ____________________ 

 

E-Mail:__________________________Telefone/Fax:________________________ 

 

Pessoa para contato: __________________________________________________ 

 

 

Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

 

Local ____________________________, ___ de ______________ de2021.    

 

 

 

 

 

 

                                             _______________________________________ 

                                                                               Assinatura 

 

 

 

 

 

Sr. Licitante, 

 

Visando à comunicação futura entre este Poder e essa empresa, solicito que Vossa Senhoria 

preencha o recibo de retirada do edital e remeta ao Pregoeiro, por meio do e-mail 

licitacao@campinaverde.mg.gov.br 

 

A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, e de quaisquer informações adicionais. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10645/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2021  

REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2021 

 

I – PREÂMBULO 

1.1 - O Município de Campina Verde, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrito no CNPJ/MF sob Nº 18.457.291/0001-07, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua 30 nº 

296, Bairro Medalha Milagrosa - CEP: 38.270-000 - Campina Verde-MG, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, Edital Nº  40/2021, tipo REGISTRO DE PREÇO, 

objetivando o menor valor de mão de obra/hora para manutenção e reparo dos VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, CONVENIADOS E CONTRATADOS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 

VERDE/MG E DISTRITO DE HONORÓPOLIS, nos termos da Lei Federal Nº 10.520, de 17 de Julho de 

2002, da Lei Complementar Nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando-se, 

substancialmente, no que couber. a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, Lei 

Municipal Nº 1.791 de 30.08.2010, esta no que couber e demais exigências deste Edital; cuja 

Proposta de Preços e Documentação de Habilitação deverá ser entregue na data, local e horário 

abaixo mencionado. 

 

1.2 - O Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pela Portaria Nº 019/2021 de 04 de janeiro de 

2021 receberá os documentos de Credenciamento, envelopes de proposta de preço e de 

documentação de Habilitação e dará início à sessão pública de julgamento, na data, horário e local 

indicados:  

1.2.1 - Data: 10 de agosto de 2021; 

1.2.2 - Horário: Até as 09:00 horas; 

1.2.3 - Local: Sede do Município localizado à Rua 30 nº 296, Bairro Medalha Milagrosa - CEP: 38.270-

000 - Campina Verde-MG 

1.2.4 - Data de Abertura dos Envelopes de proposta de Preço e de Documentos de Habilitação dia 10 

de agosto de 2021, após o encerramento do credenciamento 

 

1.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 

realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 

para o 1º (primeiro) dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

 

1.4. Este instrumento convocatório estará disponível no hall de entrada da sede da Prefeitura 

Municipal de CAMPINA VERDE/MG e poderá ser obtido junto à Comissão Permanente de Licitação, 

no horário de 08 às 17 horas ou através do site www.campinaverde.mg.gov.br. 

 

1.5. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através dos telefones (34) 

3412-9100 e (34) 3412-9117. 

(IMPORTANTE: CONSIDERANDO AS BOAS PRÁTICAS DE PREVENÇÃO À PANDEMIA CAUSADA PELO 

NOVO CORONA VÍRUS, É OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARA E DISTANCIAMENTO ENTRE OS 

PARTICIPANTES, CONFORME LEI ESTADUAL N° 23.636 DE  17 DE ABRIL DE 2020 E DECRETOS 

MUNICIPAIS DA CIDADE DE CAMPINA VERDE/MG. A DESOBEDIÊNCIA IMPLICA NO IMPEDIMENTO DA 

PARTICIPAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA LICITANTE NA SESSÃO.) 

http://www.buenobrandao.mg.gov.br/
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II – OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto do presente Pregão Presencial o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual 
contratação de empresa que preste serviço de mão de obra/hora mecânica e/ou elétrica para 
manutenção e reparo de máquinas pesadas, veículos pesados, médios e leves da frota Municipal de 
Campina Verde/MG,  Distrito de Honorópolis e conveniados. 
 
2.2. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 

2.5. A Prefeitura Municipal não se obriga a contratar o total de quantitativos ora previstos, mas 

somente aqueles que forem efetivamente necessários, segundo requisição emitida pelo 

Departamento competente. 

 

III – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

3.1.1. Apenas as pessoas jurídicas que mantiverem empresa no Município de Campina Verde  ou 

Distrito de Honorópolis poderão participar uma vez que ficaria inviável e dispendioso para a 

Administração Pública se o objeto deste edital fosse realizado fora do Município.  

 

3.1.1.2. Essa restrição é totalmente plausível de requisição, dada a urgência de utilização dos veículos 

da frota municipal, continuidade do serviço, diminuição do custo de deslocamento, proporcionar 

rapidez, facilitar a fiscalização do serviço e trazer economicidade ao Município.  

 

3.1.2. Participam da sessão oficial do pregão presencial apenas os representantes efetivamente 

credenciados. 

 

3.2. Não poderá participar da presente licitação empresa: 

 

3.2.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada não idônea 

para licitar ou contratar com a Administração; 

 

3.2.2. Em consórcio, pois existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional 

e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital o que, 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, opta-se com base no poder 

discricionário da Administração por manter a vedação, da participação de empresas em “consórcio” 

neste certame; 

 

3.2.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
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3.2.4. Que tenha funcionário ou membro da Administração do Município de Campina Verde/MG, 

mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

 

3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

IV – CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Horário de credenciamento: das 08:00h às 09:00h, do dia 10 de agosto de 2021. Abertura será 

no mesmo dia às 09:00h. 

 

4.2. No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal deverá 

proceder ao respectivo credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a).  

 

4.3. As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, 

proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores e no caso de empresa individual, acompanhado de documento de identidade.  

 

4.4. A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público ou 

particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo II, comprovando a outorga 

de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes 

ao Pregão, juntamente com cópia autenticada do documento de identidade do credenciado ou 

procurador e documento que comprove a representação legal do outorgante. Quando procuração, 

esta deverá ser autenticada em cartório 

 

4.5. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 

apresentados ao(a) Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para autenticação. 

 

4.6. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao(a) Pregoeiro(a) implica a 

presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial e a 

responsabilidade legal pelos atos praticados. 

 

4.7. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e 

que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar sua 

condição de ME, EPP ou equiparadas, por meio de: 

 

4.7.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
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4.7.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada ou 

a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

 

4.7.3. Além da documentação prevista nos itens 4.7.1 e 4.7.2, deverá a licitante comprovar sua 

condição de ME ou EPP ou equiparada, por meio de declaração, conforme modelo do Anexo V. 

 

4.7.4. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

 

4.8. Os documentos relacionados neste item (IV) deverão ser entregues ao Pregoeiro fora dos 

envelopes para fins de credenciamento. 

 

4.8.1. A declaração de que trata o Anexo III deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos envelopes de 

habilitação e proposta, por ocasião do início da abertura da sessão, na forma dos itens 8.2 e 8.3 

deste edital. 

 

V – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro na 

abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena 

de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10645/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2021 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2021 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10645/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2021 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2021 

 “PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

VI – PROPOSTA COMERCIAL 

 

6.1. A proposta indicará o nome da empresa e deverá ser apresentada em uma via, datilografada ou 

processada em computador, conforme modelo de Proposta Comercial constante do Anexo I, ou em 

modelo próprio em que conste: 

 

6.1.1. descrição do objeto, conforme especificações constantes no Anexo I. 
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6.1.2. deverá ser usado como referência para definição do custo/quantitativo da mão de obra/horas 

o seguinte catálogo: https://www.catalogoorcamentario.com.br (ou outro programa similar que 

calcule a quantidade de horas por serviço realizado, desde que não gere nenhum custo adicional a 

contratante). 

 

6.1.3. o valor da mão de obra/hora para cada item pretendido constante no Anexo I deste Edital; 

 

6.2. O licitante deverá apresentar proposta comercial referente a todos os itens objetos da licitação, 

ou apenas, aos itens que lhe convier. 

 

6.3. É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas um valor para cada item licitado.  

 
6.4. A proposta deverá ser cotada considerando-se: 

 

6.4.1. O custo da mão de obra/hora do presente edital já está incluídos os valores de quaisquer 

gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e 

outros encargos ou acessórios. 

 

6.5. O valor deverá ser apresentado em reais, levando em consideração o custo da mão de 

obra/hora.  

 

6.6. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo 60 (sessenta) dias a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

 

6.6.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

6.7. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 

entrega de sua proposta comercial. 

 

VII – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. O licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar a documentação abaixo relacionada: 

 

7.1.1. prova de habilitação jurídica: 
 

7.1.1.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

7.1.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

 

7.1.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 
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7.1.1.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.1.5. O Micro empreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 

apresentação do Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual, que poderá ser obtido 

no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado; 

 

7.1.2. prova de regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso: 
 
7.1.2.1. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 

 

7.1.2.2. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 

 

7.1.2.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

 

7.1.2.4. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

 

7.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.1.3. prova de regularidade econômico-financeira: 

 

7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica. 

 

7.1.4. prova de qualificação técnica: 

 

7.1.4.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços 

ou fornecimento similares ao objeto desta licitação. Anexo VII 

 

7.1.5. Outras Documentações: 

 

7.1.5.1.  Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante; 

 

7.2. Os documentos relacionados neste Título poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro 

Cadastral – CRC, em vigor na data da realização do Pregão, desde que expressamente indicados no 

referido cadastro. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado
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7.2.1. No caso de não constar no CRC quaisquer documentos exigidos, o licitante deverá 

complementar a documentação exigida. 

 

7.2.2. Se os documentos indicados no CRC estiverem com os prazos vencidos, deverão ser 

apresentados novos documentos, em vigor. 

 

7.3. Juntamente com os documentos de habilitação, o licitante obriga-se a declarar a superveniência 

de fato impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis, conforme modelo do Anexo 

VI. 

 

7.4. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na internet 

para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos 

demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 

habilitação. 

 

7.4.1. Procedida a consulta, serão impressas declarações comprovantes da autenticidade dos 

documentos, que serão juntadas aos autos do processo licitatório. 

 

7.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 

que: 

 

7.5.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

7.5.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

7.5.3. se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

 

7.5.4. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.6. A Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, deverá apresentar 

toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

7.6.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 

ME, EPP ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

7.6.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). 
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7.6.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos. 

 

7.6.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 

facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos 

termos do item 8.7.5 deste edital, ou submeter o processo à Autoridade Competente para 

revogação. 

 

7.7. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 

internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

 

7.7.1. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados ao(a) Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para autenticação das referidas cópias. 

 

7.8. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão, 

exceto o atestado de capacidade técnica exigido no subitem 7.1.4.1. 

 

7.9. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos. 

 

7.10. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste Título inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no subitem 8.7.5. 

 

VIII – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação. 

 

8.2. Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo a 

Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, separadamente, declaração, conforme 

modelo do Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a teor 

do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização, nos termos da lei. 

 

8.3. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta 

Comercial”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, a 

declaração acima. 

 

8.3.1. A Administração não se responsabilizará por envelopes e documentos endereçados via postal 

ou por outras formas, ou, ainda, entregues em locais diversos da sede da Prefeitura Municipal de 

CAMPINA VERDE/MG, e que, por isso, não sejam protocolizados ou recebidos no prazo legal. 
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8.4. Classificação das Propostas Comerciais: 

 

8.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR VALOR POR MÃO DE OBRA/HORA, conforme a 

tabela apresentada na PROPOSTA DE PREÇO, desde que observadas as especificações e demais 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

8.4.2. Será desclassificada a proposta que: 

 

8.4.2.1. não se refira à integralidade do objeto; 

 

8.4.2.2. não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

 

8.4.2.3. apresente valor exorbitante, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos 

do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.4.2.3.1. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o valor é inexeqüível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a exeqüibilidade de seu valor por meio de planilha de custos ou outros documentos. 

 

8.4.2.3.1.1. não havendo a comprovação da exeqüibilidade do valor a proposta será desclassificada, 

sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

 

8.4.3. Erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta comercial poderão ser corrigidos 

pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

8.4.3.1. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 

divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance 

ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e mediante 

expressa anuência do licitante.  

 

8.4.3.2. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.  

 

8.4.4. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

 

8.4.5. O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.  

 

8.4.6. O(a) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de sua 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à conseqüente desclassificação das 

propostas em desacordo e à divulgação dos descontos cotados pelos licitantes. 

 

8.4.6.1. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da 

exeqüibilidade dos descontos, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e horário 

para sua continuidade. 
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8.4.7. O(a) Pregoeiro(a) classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de menor valor e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor valor. 

 

8.4.8. Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas neste item, 

o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os valores oferecidos nas 

propostas apresentadas. 

 

8.5. Lances Verbais: 

 

8.5.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 

menor valor mão de obra/hora e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 

8.5.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 

8.5.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último desconto apresentado 

pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

8.5.4. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor valor estimado da contratação. 

 

8.5.5. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

valor seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 

8.5.6. Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará encerrada a etapa de 

lances. 

 

8.6. Lei Complementar nº 123/2006: 

 

8.6.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME, EPP 

ou equiparada enquadrada nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e houver proposta 

apresentada por ME, EPP ou equiparada com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 

preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

8.6.2. Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME, EPP ou equiparada, na fase de 

credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4.7, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.6.2.1. A ME, EPP ou equiparada mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no 

certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.  
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8.6.2.2. Caso a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu 

direito de preferência, na forma do item anterior, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 

prosseguimento à sessão. 

 

8.6.3. Se a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada não exercer seu direito de preferência, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, EPP ou equiparada remanescentes, 

cujas propostas estiverem no limite estabelecido no item 8.6.1, na ordem de classificação, para o 

exercício do direito de preferência. 

 

8.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou equiparada que se 

encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro 

poderá apresentar novo lance. 

 

8.6.5. Não havendo ME, EPP ou equiparada, em situação de empate ficto, que utilize o direito de 

preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

 

8.6.6. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação 

do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o maior desconto. 

 

8.7. Encerramento etapa competitiva: 

 

8.7.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

 

8.7.2. O (a) Pregoeiro (a) poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance de maior 

desconto, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

8.7.3. Se a oferta de maior desconto for considerada aceitável, será aberto o envelope 

“Documentação de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua 

habilitação.  

 

8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

8.7.4.1. Será considerado habilitado, o licitante que preencher os requisitos de habilitação na data da 

entrega dos envelopes, o que não impede a Administração de requisitar a qualquer tempo durante a 

tramitação do processo ou da execução contratual a comprovação da manutenção das condições de 

habilitação especialmente nos casos de vencimento ou expiração do prazo de validade do 

documento. 

 

8.7.5. No caso de desclassificação da proposta de maior desconto ou inabilitação do licitante, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital. 
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8.7.6. Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o valor da mão de obra/hora com o 

licitante, para que sejam obtidas melhores condições para a Administração, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor. 

 

8.7.6.1 – Existindo ME, EPP ou equiparada remanescente, no intervalo do empate ficto, ocorrendo a 

hipótese do caput, voltar-se-á a etapa correspondente ao subitem 8.6.2.1 deste Título. 

 

8.7.7. Caso seja necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão do Pregão, a qualquer 

momento, para realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando 

intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

8.7.8. Lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do procedimento e 

das ocorrências relevantes, assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

 

8.7.9. O licitante que desistir da proposta após a classificação das propostas deverá justificar 

comprovadamente as razões do feito, podendo ser aplicada multa de R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais) por item que desistir.  

 

8.7.10. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 

ou inferior ao previsto para a contratação eventual da mão de obra/hora será feita, pelo Pregoeiro, a 

adjudicação ao licitante declarada vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o 

processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Autoridade competente para 

homologação e subseqüente contratação. 

 

8.7.11. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 

devolverá, aos licitantes, que solicitar, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

 

IX – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

9.1.1. As razões e contrarrazões deverão ser apresentadas exclusivamente mediante protocolo, na 

sede da Prefeitura Municipal de CAMPINA VERDE/MG, no horário das 13h às 17h, não sendo aceitos 

quaisquer outros meios de interposição, tais como fax, internet, correio ou qualquer outro meio de 

comunicação. 

 

9.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 
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9.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

 

9.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

9.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 

comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 

9.7. Somente serão aceitos recursos e impugnações previstos nas Leis Federais nº. 10.520/02 e 

8.666/93, os quais deverão ser exclusivamente protocolados na sede da Prefeitura Municipal de 

CAMPINA VERDE/MG. 

 

9.8. Não serão aceitos impugnações e recursos enviados via fax, internet, correio ou qualquer 

outro meio de comunicação. 

 

X – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 – A adjudicação do objeto licitado será feita pelo menor valor da mão de obra/hora sendo que 

para definir o quantitativo necessário de horas/serviço será deverá ser utilizado o programa gerador 

de orçamento onde será inserido o valor contratado e este definirá o quantitativo necessário para 

cada serviço orçado. Este aplicativo deverá ser baixado pelo licitante no site: 

https://www.catalogoorcamentario.com.br/ ou em outro similar que calcule a quantidade de horas 

por serviço prestado. 

 

10.2 – Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

 

10.3 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

XI – CONTRATAÇÃO 

 

11.1 – Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 

convocado para firmar a Ata de Registro de Preços – (ANEXO VIII), sob pena de decair do direito ao 

registro de preços sem prejuízo de outras sanções, e, oportunamente, o termo de contrato ou 

instrumento equivalente, conforme Minuta Contratual – (ANEXO VII), e da proposta aceita. 

 

11.2 – O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação para assinar a ata de Registro de Preços e/ou o contrato de compromisso de 

fornecimento. 
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11.3 – Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura da ata registro de 

preços e/ou o contrato de compromisso de fornecimento, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados 

os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para firmar a Ata de Registro de 

Preços e celebrar o contrato de compromisso de fornecimento. 

 

11.4 – O representante legal da proposta vencedora deverá assinar a ata de Registro de Preços e/ou 

o contrato de compromisso de fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do 

recebimento da comunicação. 

 

11.5 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da ata de Registro de Preços ou 

do contrato compromisso de fornecimento ou instrumento equivalente, decorrente desta licitação, 

somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

 

11.6 – Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar a ata de Registro de Preços e/ou o 

contrato de compromisso de fornecimento ou o termo equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo 

mediante justificativa, por escrito, e aceita pelo Município de CAMPINA VERDE/MG, poderão ser 

convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, podendo a Administração Pública optar por 

revogar a licitação, nos termos do art. 64, § 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

11.7 – O contrato de compromisso sujeita-se aos termos e condições de alterabilidade previstos no 

Decreto n.º 58 de 30 de março de 2005 e alterações posteriores que institui o Registro de Preços. 

 

 

XII– DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E DO PAGAMENTO 

 

 

12.1. O fornecimento do OBJETO deverá ser efetuado por quota variável, mediante ordem de 

fornecimento emitida pela Administração. 

 

12.2. O licitante deverá ter como referência a tabela de mão de obra/hora 

(www.catalogoorcamentario.com.br ou similar) que disponibiliza um orçamento detalhado por 

serviço a ser prestado e ao ser solicitado pela Administração Pública o licitante deverá 

apresentar(via e-mail) cópia da tabela atualizada onde consta a descrição e valor da mão de 

obra/hora acertada neste edital.  

 

12.3. Os veículos, motos ou máquinas que não estiverem em condição de se locomoverem até a 

oficina do LICITANTE, será de responsabilidade do Município sua disponibilização no pátio da 

Prefeitura ou no Distrito de Honorópolis(para os que pertencem ao Distrito), ficando o licitante 

encarregado pelo seu translado até a oficina ou reparo no local, sem acarretar nenhum custo por 

isso. 
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12.4– A dotação orçamentária para o exercício de 2021, destinada ao pagamento do objeto licitado 

está prevista e indicada no processo pela área competente do Município de CAMPINA VERDE/MG – 

MG, sob as seguintes rubricas orçamentárias:  

 

Ficha Fonte Dotação Orçamentária 

51 100 02.02.01.01.04.122.0002.04.2578.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

83 100 02.02.04.01.04.122.0006.01.2503.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

97 100 02.02.04.01.06.181.0006.02.2502.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

99 100 02.02.04.01.06.181.0006.03.2586.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

248 101 02.02.08.01.12.361.0010.01.2100.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

286 101 02.02.08.02.12.361.0010.09.2106.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

391 102 02.02.10.01.10.301.0013.01.2200.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

420 102 02.02.10.02.10.301.0013.08.2201.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

454 102 02.02.10.02.10.302.0013.11.2602.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

480 102 02.02.10.02.10.304.0013.14.2208.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

491 102 02.02.10.02.10.305.0013.15.2207.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

505 100 02.02.11.01.08.243.0018.02.2351.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

544 100 02.02.11.01.08.244.0018.07.2575.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

666 100 02.02.13.01.15.452.0011.04.2055.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

677 100 02.02.13.01.15.452.0011.05.2509.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

692 100 02.02.13.02.26.782.0019.02.2058.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

741 100 02.02.14.01.20.608.0022.01.2555.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

 

 

12.4.1–Valor total estimado para este processo R$2.818.644,50(dois milhões, oitocentos e dezoito 

mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), distribuído conforme a tabela a 

seguir: 

 
 

Prefeitura Municipal de Campina Verde Termo de 

Referência do Processo 

No PROCESSO:            0010645 

DATA ABERTURA    10/08/2021 

LOTE 01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS 

HR 1800  R$ 113,33   R$ 203.994,00  

LOTE 02 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES 

HR 2750  R$ 86,67   R$ 238.342,50  

LOTE 03 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 700  R$ 110,00   R$ 77.000,00  

LOTE 04 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA EM MICROÔNIBUS E VAN HR 1200  R$ 110,00   R$ 132.000,00  

LOTE 05 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 500  R$ 173,33   R$ 86.665,00  

LOTE 06 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 4600  R$ 150,00   R$ 690.000,00  

LOTE 07 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS 

HR 2300  R$ 183,33   R$ 421.659,00  
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LOTE 08 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 2200  R$ 173,33   R$ 381.326,00  

LOTE 09 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA EM VEÍCULOS VANS E MICRO 
ÔNIBUS 

HR 1700  R$ 173,33   R$ 294.661,00  

LOTE 10 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA 
TRATORES E MAQUINAS PESADAS(Honorópolis) HR 500  R$ 113,33   R$ 56.665,00  

LOTE 11 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO PARA 
TRATORES E MAQUINAS PESADAS(Honorópolis) HR 700  R$ 183,33   R$ 128.331,00  

LOTE 12 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICO EM 
VEÍCULOS PESADOS - CAMINHÕES(Honorópolis) HR 200  R$ 110,00   R$ 22.000,00  

LOTE 13 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO PARA 
VEÍCULOS LEVES(Honorópolis) HR 400  R$ 150,00   R$ 60.000,00  

LOTE 14 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA 
VEÍCULOS LEVES(Honorópolis) HR 300  R$           86,67   R$    26.001,00  

TOTAL GLOBAL 
R$       2.818.644,50  

 

12.4.2. -  O Município fará constar do orçamento do ano seguinte : Exercício; 2022, dotação para 

custear despesas relacionadas a esta licitação pelo prazo desta contratação. 

 

12.5– O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo 

Departamento de Finanças do Município de CAMPINA VERDE/MG, por processo legal, após a devida 

comprovação do fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais 

devidos, em até 30 (trinta) dias. 

 

12.6– Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

12.7– Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento. 

 

XIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato e/ou a ata de registro de preços, dentro do 

prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do 

Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das 

seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

 

13.1.1 – advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 

13.1.2 – multas, conforme edital e minuta contratual; 

 

13.1.3 – rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização 

à CONTRATANTE por perdas e danos; 

 

13.1.4 – suspensão temporária do direito de licitar com o Município de CAMPINA VERDE/MG; 
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13.1.5 – indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

 

13.1.6 – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 

não superior a 5 (cinco) anos. 

 

13.2 – As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

13.3 – Extensão das Penalidades. 

 

13.3.1 – a sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá ser também aplicada aqueles que: 

 

13.3.1.1 – retardarem a execução do pregão; 

 

13.3.1.2 – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

 

13.3.1.3 – fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

XIV - DO REGISTRO DE PREÇO E DAS ADESÕES A ATA 

 

14.1. A Prefeitura Municipal de Campina Verde-MG é o órgão gerenciador responsável pela 
condução do registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrentes.  
 
14.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Estadual ou Municipal que não tenham participado deste certame licitatório, mediante anuência da 
Prefeitura Municipal de Campina Verde-MG.  
 
a) Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços proveniente deste certame, deverá consultar a Prefeitura Municipal de 
Campina Verde-MG para a manifestação da possibilidade de adesão.  
 
b) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e Registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador.  
 
c) Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes do número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
d) O órgão gerenciador somente poderá autorizar a adesão à Ata após a primeira contratação ou 
aquisição de produtos registrados na ata.  
 
e) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando-se o prazo de vigência da presente ata.  
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f) Caberá ao fornecedor (es) registrado(s) que vencer(em) o certame licitatório, observadas as 
condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 
gerenciador.  
 
g) O órgão ou entidade que aderir a presente Ata de Registro de Preços convalidará todos os atos do 
certame, e respeitará as mesmas cláusulas contratuais. 
 

 

XIV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

15.1.1 – Anexo I – Especificação do Objeto;  

 

15.1.2 – Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 

 

15.1.3 – Anexo III – Modelo de Declaração a teor do art. 4°, inciso VII da Lei Federal n° 10.520 de 

17.02.2002; 

 

15.1.4 – Anexo IV- Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição da República Federativa do Brasil; 

 

15.1.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparada; 

 

15.1.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Fato impeditivo e ou superveniente e de aceitação de 

todas as condições do Edital; 

 

15.1.7 – Anexo VII – Modelo de Capacidade Técnica Operacional; 

 

15.1.8 - Anexo VIII - Minuta Contratual 

 

15.1.8 – Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

15.1.9 – Anexo X – Termo de Referência; 

 

15.1.10 – Anexo XI – Proposta de preços 

 

15.1.11 – Anexo XII – Relação da frota Municipal. 

 

15.2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis.  
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15.3 – A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 

verdadeira sua proposta e lances.  

 

15.4 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 

a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 

desqualificadas e envelopes “Proposta Comercial” das licitantes inabilitadas. 

 

15.5 – Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço/desconto, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

 

15.6 – Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, 

será considerado especificado e válido. 

 

15.7 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto às licitantes, 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do 

art. 43 da Lei Federal nº.8.666/93.  

 

15.7.1 – Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em 

cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou 

Equipe de Apoio; 

 

15.7.2 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 

desclassificação da proposta.  

 

15.8 –As decisões da autoridade superior e do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura 

Municipal de CAMPINA VERDE/MG e/ou no Diário Oficial de Minas Gerais. 

 

15.9 – A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

 

15.10 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

CAMPINA VERDE/MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação.  

 

15.11 – O Município de CAMPINA VERDE/MG poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 
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15.12 – Para atender a seus interesses, o Município de CAMPINA VERDE/MG reserva-se o direito de 

alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços/descontos unitários ofertados, 

obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

15.13 – Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no site 

(www.campinaverde.mg.gov.br) da Prefeitura Municipal de CAMPINA VERDE/MG e poderá ser 

obtido junto à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 13 às 17 horas. 

 

15.14. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através dos telefones (34) 

3412-9117. 

 

15.15 – Fica eleito o foro da Comarca de CAMPINA VERDE/MG, para solucionar quaisquer questões 

oriundas desta licitação. 

 

CAMPINA VERDE/MG – MG, 22 de julho de 2021. 

 

 

 

_______________________________________ 

HÉLDER PAULO CARNEIRO 

Prefeito Municipal 

 

 

_______________________________________ 

AYRTON CARLOS RODRIGUES JÚNIOR 

Pregoeiro 

 

 

Equipe de apoio: 

 

____________________________    _______________________________ 

        Eliana de Oliveira Duarte      Antônia de Paula Silva

http://www.buenobrandao/
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Campina Verde Termo de Referência do Processo 

No PROCESSO:            0010645 

DATA ABERTURA    10/08/2021 

SOLIC. DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR TOTAL 

0022220 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS HR 

500  R$ 113,33   R$ 56.665,00  

0022221 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS HR 

300  R$ 113,33   R$ 33.999,00  

0022218 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS HR 

1000  R$ 113,33   R$ 113.330,00  

LOTE 01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS HR 1800  R$ 113,33  

 R$ 203.994,00  

0022200 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

100  R$ 86,67   R$ 8.667,00  

0022190 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

1000  R$ 86,67   R$ 86.670,00  

0022201 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

100  R$ 86,67   R$ 8.667,00  

0022192 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

300  R$ 86,67   R$ 26.001,00  

0022193 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

100  R$ 86,67   R$ 8.667,00  

0022194 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

200  R$ 86,67   R$ 17.334,00  

0022195 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

100  R$ 86,67   R$ 8.667,00  
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0022076 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

50  R$ 86,67   R$ 4.333,50  

0022196 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

100  R$ 86,67   R$ 8.667,00  

0022077 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

50  R$ 86,67   R$ 4.333,50  

0022078 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

50  R$ 86,67   R$ 4.333,50  

0022188 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

100  R$ 86,67   R$ 8.667,00  

0022198 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

200  R$ 86,67   R$ 17.334,00  

0022189 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

100  R$ 86,67   R$ 8.667,00  

0022199 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 

200  R$ 86,67   R$ 17.334,00  

LOTE 02 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 
LEVES HR 2750  R$ 86,67  

 R$ 238.342,50  

0022225 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES HR 

300  R$ 110,00   R$ 33.000,00  

0022226 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES HR 

300  R$ 110,00   R$ 33.000,00  

0022228 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES HR 

100  R$ 110,00   R$ 11.000,00  

LOTE 03 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES HR 700  R$ 110,00  

 R$ 77.000,00  

0022230 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA EM MICROÔNIBUS E VAN HR 600  R$ 110,00   R$ 66.000,00  

0022229 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA EM MICROÔNIBUS E VAN HR 600  R$ 110,00   R$ 66.000,00  

LOTE 04 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA ELÉTRICA EM MICROÔNIBUS E VAN HR 1200  R$ 110,00   R$ 132.000,00  

0022237 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES HR 

500  R$ 173,33   R$ 86.665,00  

LOTE 05 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES HR 

500  R$ 173,33   R$ 86.665,00  
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0022170 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 200  R$ 150,00   R$ 30.000,00  

0022180 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 300  R$ 150,00   R$ 45.000,00  

0022171 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 300  R$ 150,00   R$ 45.000,00  

0022072 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 100  R$ 150,00   R$ 15.000,00  

0022182 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 2000  R$ 150,00   R$ 300.000,00  

0022073 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 100  R$ 150,00   R$ 15.000,00  

0022173 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 300  R$ 150,00   R$ 45.000,00  

0022183 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 100  R$ 150,00   R$ 15.000,00  

0022074 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 100  R$ 150,00   R$ 15.000,00  

0022184 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 100  R$ 150,00   R$ 15.000,00  

0022175 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 200  R$ 150,00   R$ 30.000,00  

0022177 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 200  R$ 150,00   R$ 30.000,00  

0022168 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 300  R$ 150,00   R$ 45.000,00  

0022178 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 100  R$ 150,00   R$ 15.000,00  

0022169 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 200  R$ 150,00   R$ 30.000,00  

LOTE 06 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES HR 4600  R$ 150,00   R$ 690.000,00  

0022241 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS HR 

500  R$ 183,33   R$ 91.665,00  

0022242 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS HR 

300  R$ 183,33   R$ 54.999,00  

0022243 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS HR 

1000  R$ 183,33   R$ 183.330,00  

0022244 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS HR 

500  R$ 183,33   R$ 91.665,00  

LOTE 07 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS HR 2300  R$ 183,33  

 R$ 421.659,00  

0022234 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES HR 

600  R$ 173,33   R$ 103.998,00  

0022235 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES HR 

600  R$ 173,33   R$ 103.998,00  

0022236 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES HR 

1000  R$ 173,33   R$ 173.330,00  
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LOTE 08 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES HR 2200  R$ 173,33  

 R$ 381.326,00  

0022250 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA EM VEÍCULOS VANS E MICRO 
ÔNIBUS HR 

1000  R$ 173,33   R$ 173.330,00  

0022251 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA EM VEÍCULOS VANS E MICRO 
ÔNIBUS HR 

700  R$ 173,33   R$ 121.331,00  

LOTE 09 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA EM VEÍCULOS VANS E MICRO 
ÔNIBUS HR 1700  R$ 173,33  

 R$ 294.661,00  

0022222 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA TRATORES E MAQUINAS PESADAS HR 500  R$ 113,33   R$ 56.665,00  

LOTE 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS(HONORÓPOLIS) 

HR 
500  R$ 113,33   R$ 56.665,00  

0022245 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO PARA TRATORES E MAQUINAS PESADAS HR 700  R$ 183,33   R$ 128.331,00  

LOTE 11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS(HONORÓPOLIS) 

HR 
700  R$ 183,33   R$ 128.331,00  

0022227 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICO EM VEÍCULOS PESADOS - CAMINHÕES HR 200  R$ 110,00   R$ 22.000,00  

LOTE 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICO EM VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES(HONORÓPOLIS) 

HR 
200  R$ 110,00   R$ 22.000,00  

0022181 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO PARA VEÍCULOS LEVES HR 100  R$ 150,00   R$ 15.000,00  

0022174 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO PARA VEÍCULOS LEVES HR 300  R$ 150,00   R$ 45.000,00  

LOTE 13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO PARA VEÍCULOS LEVES(HONORÓPOLIS) HR 400  R$ 150,00   R$ 60.000,00  

0022191 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS LEVES HR 100  R$ 86,67   R$ 8.667,00  

0022197 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS LEVES HR 200  R$ 86,67   R$ 17.334,00  

LOTE 14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS LEVES(HONORÓPOLIS) HR 300  R$           86,67   R$ 26.001,00  
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10645/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2021  

REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2021 

 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 

___________________________________________________________________

_____________, portador(a) do Documento de Identidade n.º 

____________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________,como 

representante da licitante 

______________________________________________,inscrita no CNPJ ou no 

CPF sob o nº __________________, para participar da licitação acima referenciada, 

instaurada pelo Município de CAMPINA VERDE/MG, na qualidade de representante 

legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como 

formular proposta comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e 

propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo 

daremos por firme e valioso. 

 

 

CAMPINA VERDE/MG, ____ de _______________ de2021. 

 

 

 

 

 

Assinatura: _________________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO A TEOR DO ART. 4º INCISO VII DA LEI 

FEDERAL Nº. 10.520 DE 17.07.2002. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10645/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2021  

REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2021 

 

 

A empresa........................................., localizada na rua 

(av).................................n.º............. na cidade de .................................., através de 

seu representante legal no final assinado, DECLARA, para todos os fins, 

especialmente para participação em licitações, que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação a teor do Art. 4º, inciso VII da Lei Federal n.º 10.520 de 

17/07/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura e Carimbo 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10645/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2021  

REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2021 

 

 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de 

Identidade nº ................................... e do CPF nº ............................................, 

DECLARA, sob as penas da Lei  em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do 

art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

............................................... 

(data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU 

EQUIPARADA 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10645/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2021  

REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2021 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº __________________________, por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) ________________________________________, 

portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF 

sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os 

requisitos legais para qualificação como____________________________ (incluir a 

condição da empresa: Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

equiparada), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a 

quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal e trabalhista no(s) documento(s) de 

habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº. 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, 

decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

(Local e data) 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI– MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E 

AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10645/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2021  

REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2021 

 

 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO FORNECEDOR) 

DECLARA,para todos os fins de direito, especialmente para fins de prova no 

processo licitatório acima, junto ao Município de CAMPINA VERDE/MG, MG, sob as 

penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo de nossa habilitação 

para participar no presente Certame licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade 

de declarar fato superveniente em ocorrências posteriores. 

 

 

Declaramos mais, que concordamos com todas as condições impostas pelo 

edital. 

 

 

 

 

 

Local, data  

 

 

 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO VII -  MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-

OPERACIONAL  

 

 

 

______________________________________________________________(Nome 

empresarial ou nome do órgão/entidade pública emitente do atestado), inscrita no 

CNPJ nº:___________________com sede (endereço completo) 

_______________________ (nº de inscrição) 

________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) ______________________________, infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________________ e do CPF/MF 

nº __________________________________, ATESTA, para os devidos fins, que a 

empresa ___________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº: _______________________com sede na (endereço completo) 

___________________(nº de inscrição) 

____________________________________________, executa (ou) para esta 

empresa, os serviços abaixo especificados:  

1 OBJETO: Serviços de .........................,  

2 PERÍODO: de ___/____/_____ a ___/____/_____  

3 QUANTIDADE DE POSTOS DE TRABALHO OU EMPREGADOS: ___________ 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo/foram executados 

satisfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a presente data, fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.  

Local, ____ de _________ de ______. 

 

 ______________________________  

Nome do Representante Legal da Empresa:  

RG:  

CPF:  

Carimbo  

Telefone/fax/e-mail para eventual contato: 
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ANEXO VIII – MINUTA CONTRATUAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10645/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2021  

REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2021 

 

 

Do Objeto: Constitui objeto do presente Pregão Presencial o REGISTRO DE PREÇO para 

futura e eventual contratação de empresa que preste serviço de mão de obra/hora 

mecânica e/ou elétrica para manutenção e reparo de máquinas pesadas, veículos pesados, 

médios e leves da frota Municipal de Campina Verde/MG,  Distrito de Honorópolis e 

conveniados. 

 
CONTRATO Nº .............../2021 
 

Contrato para fornecimento de peças automotivas novas, originais ou genuínas, 
para manutenção dos veículos da frota Municipal de CAMPINA VERDE/MG, atendendo a 
demanda das DIVERSAS SECRETARIAS. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAMPINA VERDE-MG E A EMPRESA............................................................. 
....................................................................................................................................................
..............................................................., NO VALOR TOTAL ESTIMADO DE 
R$............................. (................................................................................), NOS TERMOS 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  Nº ............., MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
– EDITAL Nº 40/2021, DO TIPO REGISTRO DE PREÇO POR ITEM, E CLÁUSULAS 
ABAIXO QUE RECIPROCAMENTE ACERTAM E OUTORGAM. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  DAS PARTES: 
 

1.1- O Município de Campina Verde, Estado de Minas Gerais, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.457.291/0001-07, 
com sede à Rua 30 nº 296, Bairro Medalha Milagrosa - CEP: 38270-000 – Campina 
Verde-MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Paulo 
Carneiro, brasileiro, casado, Servidor Público Estadual, portador da Cédula de 
Identidade nº M-9.319612 SSP/MG, CPF: 002.255.366-50 residente nesta cidade à 
Rua Trinta e Dois, Nº 1.017, Bairro Centro, CEP: 38270-000 em Campina Verde-MG, 
neste instrumento contratual denominado simplesmente CONTRATANTE.  

 
1.2-  A Empresa .............................................................., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ...................................., Inscrição 
Estadual  nº ................................, localizada à Rua/Avenida 
...................................................nº .............., Bairro.............................................., 
CEP: ......................., na cidade de ..............................., Estado de ........................., 
neste instrumento contratual denominada simplesmente CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução 

 

2.1. O fornecimento do serviço deverá ser efetuado por quota variável, mediante 

ordem de fornecimento emitida pela Administração. 

 

2.1.1. O licitante deverá apresentar um orçamento utilizando por exemplo o 

sistema catálogo orçamentário: https://www.catalogoorcamentario.com.br (ou 

outro programa similar que calcule a quantidade de horas por serviço 

realizado) para que seja autorizado o serviço ou manutenção. 

  

2.2. O contratante ficará responsável por fiscalizar o cumprimento do serviço e se o 

mesmo está compatível com o orçamento apresentado.  

 

2.3. A Prefeitura Municipal de Campina Verde/MG se compromete a disponibilizar os 

veículos ou máquinas na oficina do contratado se estes estiverem em condições de 

locomoção ou no pátio da Prefeitura ou no Distrito de Honorópolis para os veículos 

pertencentes a cada localidade. Ficando a cargo do licitante arcar com o custo de 

reboque até a oficina se este for o caso. 

  

2.4. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação pela CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por 

escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.  

 

2.5. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de 

alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços/descontos unitários 

ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

 

2.6. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por 

parte da CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou 

novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 

 

2.7. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, de seus 

empregados e/ou representantes, decorrentes do objeto contratado.  

 

2.8. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
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2.9. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e 

incorporação, deverão ser comunicadas à Administração e, na hipótese de restar 

caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a 

rescisão do Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e 

Fiscalização 

 

3.1. Cabe a cada Secretaria definir o responsável por autorizar e fiscalizar a 

prestação do serviço, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

3.1.1. O responsável indicado fará a autorização do serviço e acompanhará se o 

orçamento apresentado está de acordo com o serviço prestado. 

 

3.1.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços pela Administração, bem como permitir o acesso a 

informações consideradas necessárias pela Administração Pública e/ou Secretaria 

solicitante. 

 

3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o serviço em desacordo 

com o previsto neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções 

previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Do Preço e da Forma de Pagamento 

 

4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$>>>>>>>>>>>>>>>> 
 

4.2. Os pagamentos serão efetuados pelo Departamento Municipal de Finanças, por 

processo legal, após a devida comprovação do fornecimento nas condições exigidas 

e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 5 (cinco) dias úteis. 
 

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

 

4.4. Os preços/descontos pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos 

custos venha a ser devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e 

documentação hábil, e atendidos todos os ditames legais concernentes. 

 

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária 
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5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária: 
 

Ficha Fonte Dotação Orçamentária 

51 100 02.02.01.01.04.122.0002.04.2578.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

83 100 02.02.04.01.04.122.0006.01.2503.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

97 100 02.02.04.01.06.181.0006.02.2502.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

99 100 02.02.04.01.06.181.0006.03.2586.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

248 101 02.02.08.01.12.361.0010.01.2100.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

286 101 02.02.08.02.12.361.0010.09.2106.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

391 102 02.02.10.01.10.301.0013.01.2200.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

420 102 02.02.10.02.10.301.0013.08.2201.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

454 102 02.02.10.02.10.302.0013.11.2602.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

480 102 02.02.10.02.10.304.0013.14.2208.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

491 102 02.02.10.02.10.305.0013.15.2207.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

505 100 02.02.11.01.08.243.0018.02.2351.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

544 100 02.02.11.01.08.244.0018.07.2575.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

666 100 02.02.13.01.15.452.0011.04.2055.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

677 100 02.02.13.01.15.452.0011.05.2509.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

692 100 02.02.13.02.26.782.0019.02.2058.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

741 100 02.02.14.01.20.608.0022.01.2555.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiro/PJ 

 

5.1.2. O Município fará constar do orçamento do ano seguinte : Exercício; 2022, 

dotação para custear despesas relacionadas a esta licitação pelo prazo desta 

contratação. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Vigência 

 

6.1. O prazo de vigência deste Contrato iniciar-se-á com sua assinatura e terá 

validade de 12 (doze) meses.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes 

 

7.1. São obrigações das partes: 

 

7.2. Do CONTRATANTE: 

 

7.2.1. Indicar, neste ato a qual (is) servidor(es) cabe(em) acompanhar a execução 

contratual em sua latitude quantitativa e qualitativa e receber o objeto contratual. 

 

7.2.2. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente 

identificado, ao local de entrega do produto, no horário estipulado para recebimento 

do mesmo. 
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7.2.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

observadas no fornecimento dos produtos. 

 

7.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos empregados da CONTRATADA. 

 

 

7.3. Da CONTRATADA: 

 

7.3.1. Promover a entrega do serviço nas condições fixadas neste contrato, 

obedecendo rigorosamente o prazo ajustado, sob pena de rescisão contratual e 

conseqüente ressarcimento por perdas e danos. 

 

7.3.2. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, se obrigando a repará-

lo, caso se comprove a má qualidade, ou esteja fora das especificações técnicas e 

padrões de qualidade, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE. 

 

7.3.3. Observar, rigorosamente, a qualidade do serviço fornecido. 

 

7.3.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

Departamento solicitante quanto à entrega do serviço, a teor do art. 69 da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores. 

 

7.3.5. Responsabilizar-se penal e civilmente por prejuízo ou dano causado no ato da 

entrega do produto ao CONTRATANTE, aos seus funcionários ou a terceiros, por 

força do art. 70 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

7.3.6. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do serviço, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo CONTRATANTE.   

 

7.3.7. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento do produto, tais como: salários, seguros de acidente, 

taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e 

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

7.3.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

7.3.9. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do produto. 

 

7.3.10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato 

superveniente que possa comprometer a manutenção do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções 

 

8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 

contratar com o Município de CAMPINA VERDE/MG e/ou declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os 

artigos 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e 

penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 

descumprimento contratual: 

 

I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) 

dia, sobre o valor total processado/empenhado; 

  

II – 20% (vinte por cento) sobre o valor total processado/empenhado, no caso de 

atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a conseqüente rescisão contratual; 

  

III – 30% (trinta por cento) sobre o valor total processado/empenhado, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

 

IV – 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato no caso da 

adjudicatária recusar em assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

  

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser 

pago por meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

 

8.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como 

de responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de 

pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como 

executar garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 

 

8.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com 

a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 

à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
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CLÁUSULA NONA – Da Rescisão 

 

9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na Lei 

Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Publicação 

 

10.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial de Minas 

Gerais, por conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Foro 

 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de CAMPINA VERDE/MG, para solucionar 

quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

CAMPINA VERDE/MG, ____de ______________ de2021. 

 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

 

TESTEMUNHA: 

 

1-  2 -  
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ANEXO IX– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10645/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2021  

REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2021 
 

 

 

O Município de Campina Verde, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 18.457.291/0001-07, com sede à Rua 30 nº 296, Bairro Medalha Milagrosa - CEP: 38270-000 

– Campina Verde-MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Paulo Carneiro, brasileiro, 

casado, Servidor Público Estadual, portador da Cédula de Identidade nº M-9.319612 SSP/MG, CPF: 

002.255.366-50 residente nesta cidade à Rua Trinta e Dois, Nº 1.017, Bairro Centro, CEP: 38270-000 em 

Campina Verde-MG, neste instrumento contratual denominado simplesmente CONTRATANTE. 

 

Aos..... dias do mês de ....... do ano de dois mil e  vinte e um, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Campina Verde, Estado de Minas Gerais, 

localizada na Rua 30, n° 296, o Município de Campina Verde e a empresa............., por seu 

representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto nº 058/2005, que institui o Registro de 

Preços, e do Edital do Pregão Presencial nº. 40/2021, a presente ata de Registro de Preços, referente 

a prestação de serviço de mão de obra ao(s) item(ns) abaixo discriminado(s), com seu respectivo 

desconto sobre a tabela das montadoras. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente Pregão Presencial o REGISTRO DE PREÇO para futura e 

eventual contratação de empresa que preste serviço de mão de obra/hora mecânica e/ou 

elétrica para manutenção e reparo de máquinas pesadas, veículos pesados, médios e leves da 

frota Municipal de Campina Verde/MG,  Distrito de Honorópolis e conveniados atendendo a 

necessidade do Município, por um período de 12 (doze) meses. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até ____/____/2022. 

 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Campina Verde, 

não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DESCONTO REGISTRADO 

 

3.1. O desconto registrado são os seguintes, sobre as seguintes tabelas: 
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3.2. Durante a vigência desta Ata, o desconto registrado será fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO 

OBJETO.  

 

4.1. A licitante vencedora deverá prestar o serviço mecânico ou elétrico, em estrita conformidade 

com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Edital e o termo de 

referência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços. 

 

4.1.1.  Para o fornecimento do serviço licitado conforme descriminado na Cláusula 1ª e registrados 

na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinada, será celebrado o 

Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da 

Administração, conforme constante no Termo de Referência do presente edital. 

 

4.2. A Contratação para fornecimento do serviço licitado será fornecido de acordo com as 

solicitações que dar-se-ão de acordo com a necessidade do departamento municipal solicitante que, 

através de servidores previamente autorizados solicitará a realização do serviço mediante Ordem de 

Fornecimento (OF). 

 

4.2.1.  O fornecimento / serviço deverá ser iniciado pela empresa vencedora conforme autorização e 

orientação da Prefeitura Municipal de Campina Verde-MG, no prazo máximo estipulado no edital de 

licitação e termo de referência, a contar da Ordem de Fornecimento. 

 

4.3. As compras e serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma 

legal. 

 

4.4. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao 

fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições do edital.   

 

4.5. O Município reserva para si o direito de recusar os serviços fornecidos em desacordo com a 

Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem corrigidos às expensas, da CONTRATADA, sem 

que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito 

nas seguintes situações: 

 

5.1.1. Pela autoridade administrativa competente, mediante comunicação da unidade requisitante, 

quando: 

 

5.1.1.1. a empresa detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 

 

5.1.1.2 a empresa detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a autoridade 

competente, consultada a unidade requisitante, não aceitar sua justificativa; 

 

5.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente deste 

instrumento de registro de preços, em alguma das hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, ou 

XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
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5.1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste 

instrumento de registro; 

 

5.1.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora 

não aceitar reduzir o preço registrado; 

 

5.1.1.6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

 

5.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, 

incisos XIV e XVI da Lei Federal n.º 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores. 

 

5.1.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida 

à Comissão Permanente de Licitações do Município, facultada a esta as aplicações das penalidades 

previstas caso não aceitas as razões do pedido. 

 

5.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora será 

comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao processo 

que tiver dado origem ao registro de preços. 

 

5.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da publicação. 

 

5.3. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei nº 8.666/93, o Município de 

Campina Verde-MG, adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

 

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Campina Verde, Estado de Minas Gerais, como foro 

competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste instrumento, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue 

assinada pelas partes. 

 

Campina Verde/MG, ___ de ________ de2021 
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ANEXO X– TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10645/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2021  

REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2021 
 

1. DO OBJETO 
 

Constitui objeto do presente Pregão Presencial o REGISTRO DE PREÇO para futura e 

eventual contratação de empresa que preste serviço de mão de obra/hora mecânica e/ou 

elétrica para manutenção e reparo de máquinas pesadas, veículos pesados, médios e leves da 

frota Municipal de Campina Verde/MG,  Distrito de Honorópolis e conveniados. 
 
2. MOTIVAÇÃO 
 
A frota Municipal é parte fundamental para o bom e pronto atendimento da Administração Pública e 

por tanto necessita estar sempre em perfeito estado de manutenção e funcionamento, para tanto 

estamos abrindo um processo de licitação que visa contratar empresa capaz de prestar o serviço de 

mão de obra/hora tanto mecânica como elétrica que possa atender essa demanda. Buscando 

transparência e controle por parte da Administração Pública optou-se por utilizar como critério o valor 

de Mão de Obra/Hora e para tal a empresa deverá apresentar o valor que ela cobraria por hora de 

trabalho sendo utilizado algum programa que faça esse cálculo e apresentar a cada serviço o 

orçamento segundo este sistema, havendo a necessidade de ser aprovado pelo solicitante através da 

pessoa indicada pela mesma.  

 

3. Critérios de Participação:  

 

3.1 A empresa licitante deverá possuir espaço físico e estrutura operacional compatível com o 

serviço a ser prestado, não podendo sublocar o serviço para terceiros. O objeto da licitação 

constante deste edital deverá ser executado no Município de Campina Verde/MG ou Distrito de 

Honorópolis. 

 

3.2 A Prefeitura Municipal de Campina Verde - MG reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com as especificações, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso 

XI da Lei Federal nº.8.666/93.  

 

4. Procedimento de Fiscalização: 

 

4.1. O serviço realizado será fiscalizado na sua entrega por representantes da Administração, que 

registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Campina Verde/MG em nada 

restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 

execução do objeto do contrato. 

 

5. Prazo de Execução do Contrato: 

 

5.1. O serviço deverá ser executado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento 

da respectiva ordem de fornecimento, podendo ser adiado por justificativa aceita pela Administração 

ou recairá pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas 

no Edital e no contrato. 
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5.2. O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses. 

 

6. Penalidades Aplicáveis: 

 

6.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o 

descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 

CONTRATANTE, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da 

responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa: 

 

a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 

b) multas, ficando estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento 

contratual: 

 

I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor 

total processado/empenhado; 

  

II – 20% (vinte por cento) sobre o valor total processado/empenhado, no caso de atraso na entrega 

superior a 30 (trinta) dias, com a conseqüente rescisão contratual; 

  

III – 30% (trinta por cento) sobre o valor total processado/empenhado, no caso da adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

 

IV – 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato no caso da adjudicatária recusar em 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

c) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de 

guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua 

aplicação. 

 

d) rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à 

CONTRATANTE por perdas e danos; 

 

e) suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Campina Verde/MG; 

 

f) indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

 

g) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 

superior a 5 (cinco) anos. 

 

6.2. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

 

6.3. Extensão das Penalidades: A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 

 

a) retardarem a execução do pregão; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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7. Cronograma Físico-Financeiro de desembolso: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 

dias úteis, pelo Departamento de Finanças do Município, por processo legal, após a devida 

comprovação do fornecimento e apresentação dos documentos fiscais devidos. 

 

8. Documentos para a habilitação: 

 

8.1. O licitante que ofertar o maior desconto deverá apresentar a documentação abaixo relacionada: 

 

8.1.1. prova de habilitação jurídica: 

 

8.1.1.2. registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

8.1.1.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

 

8.1.1.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; 

 

8.1.1.5. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.1.1.6. O Micro empreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 

apresentação do Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual, que poderá ser obtido 

no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado; 

 

8.1.2. prova de regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso: 

 

8.1.2.1. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 

 

8.1.2.2. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 

 

8.1.2.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

 

8.1.2.4. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

 

8.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

8.1.3. prova de regularidade econômico-financeira: 

 

8.1.3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica. 

 

8.1.4. prova de qualificação técnica operacional: 

 

8.1.4.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou 

fornecimento similares ao objeto desta licitação. 
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8.1.5. declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante; 

 

8.2. Os documentos relacionados neste Título poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro 

Cadastral – CRC, em vigor na data da realização do Pregão, desde que expressamente indicados no 

referido cadastro. 

 

8.2.1. No caso de não constar no CRC quaisquer documentos exigidos, o licitante deverá 

complementar a documentação exigida. 

 

8.2.2. Se os documentos indicados no CRC estiverem com os prazos vencidos, deverão ser 

apresentados novos documentos, em vigor. 

 

8.3. Juntamente com os documentos de habilitação, o licitante obriga-se a declarar a superveniência 

de fato impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis, conforme modelo do Anexo VI. 

 

9. Formulação do Preço 

 

9.1 O preço de serviço de mão de Obra/Hora tanto para o serviço mecânico como elétrico deverá ser 

calculado utilizando como parâmetro algum sistema que calcule o serviço prestado em Obra/Hora. 

Um desses sistema poderá ser o: https://www.catalogoorcamentario.com.br (ou outro programa 

similar que calcule a quantidade de horas por serviço realizado, desde que não gere nenhum custo 

adicional a contratante) e este valor será fixo por hora, mudando apenas a quantidade de horas 

necessárias para cada serviço orçado.  

 

9.2 O orçamento deverá ser apresentado ao responsável indicado pela Secretaria solicitante para 

que acompanhe e verifique o serviço prestado. 

 

10. Tabela de referência 

 

10.1 A tabela de referência com valor de referência e quantidade de horas aprovadas para eventual 

reparo ou manutenção da frota Municipal está no ANEXO I 

 
 

 

Campina Verde – MG, 22 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Ayrton Carlos Rodrigues Júnior 

Pregoeiro 

 

 

 

Equipe de apoio: 

 

__________________________________  __________________________________ 

             Eliana de Oliveira Duarte                                                     Antônia de Paula Silva 
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ANEXO XI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE – 

MG. 

 

 

(NOME, SEDE SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF), por seu sócio-gerente/administrador abaixo-

assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar a seguinte proposta para 

o compromisso de fornecimento de Mão de obra/hora ...................................(mecânica/elétrica), para 

manutenção ou reparo dos veículos da frota Municipal de Campina Verde/MG, Distrito de Honorópolis 

ou conveniados, declarando estar de acordo com as disposições do Edital e Minuta de Contrato 

referente à licitação modalidade Pregão Presencial Nº 40/2021 realizada pela Prefeitura Municipal de 

Campina Verde/MG, do tipo menor preço por item, conforme seguinte relação: 

 

A –MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Prefeitura Municipal de Campina Verde Termo de 

Referência do Processo 

No PROCESSO:            0010645 

DATA ABERTURA    10/08/2021 

SOLIC. DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR TOTAL 

0022220 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS 

HR 
500   

0022221 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS 

HR 
300   

0022218 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS 

HR 
1000   

LOTE 01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS 

HR 1800 
 

 

0022200 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

100   

0022190 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

1000   

0022201 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

100   

0022192 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

300   

0022193 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

100   

0022194 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

200   

0022195 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

100   

0022076 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

50   
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0022196 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

100   

0022077 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

50   

0022078 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

50   

0022188 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

100   

0022198 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

200   

0022189 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

100   

0022199 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 

200   

LOTE 02 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E LEVES HR 2750 

 

 

0022225 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 
300   

0022226 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 
300   

0022228 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 
100   

LOTE 03 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 700 
 

 

0022230 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA EM MICROÔNIBUS E VAN 

HR 
600   

0022229 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA EM MICROÔNIBUS E VAN 

HR 
600   

LOTE 04 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
ELÉTRICA EM MICROÔNIBUS E VAN 

HR 
1200   

0022237 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 
500   

LOTE 05 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 
500   

0022170 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
200   

0022180 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
300   

0022171 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
300   

0022072 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
100   

0022182 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
2000   

0022073 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
100   

0022173 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
300   

0022183 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
100   

0022074 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
100   

0022184 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
100   
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0022175 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
200   

0022177 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
200   

0022168 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
300   

0022178 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
100   

0022169 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
200   

LOTE 06 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

HR 
4600   

0022241 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS 

HR 
500   

0022242 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS 

HR 
300   

0022243 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS 

HR 
1000   

0022244 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS 

HR 
500   

LOTE 07 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS 

HR 2300 
 

 

0022234 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 
600   

0022235 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 
600   

0022236 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 
1000   

LOTE 08 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES 

HR 2200 
 

 

0022250 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA EM VEÍCULOS VANS E MICRO ÔNIBUS HR 

1000   

0022251 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA EM VEÍCULOS VANS E MICRO ÔNIBUS HR 

700   

LOTE 09 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECÂNICA EM VEÍCULOS VANS E MICRO ÔNIBUS HR 1700 

 

 

0022222 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA 
TRATORES E MAQUINAS PESADAS 

HR 
500   

LOTE 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS(HONORÓPOLIS) 

HR 
500   

0022245 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO PARA 
TRATORES E MAQUINAS PESADAS 

HR 
700   

LOTE 11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO PARA 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS(HONORÓPOLIS) 

HR 
700   

0022227 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICO EM 
VEÍCULOS PESADOS - CAMINHÕES 

HR 
200   

LOTE 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICO EM 
VEÍCULOS PESADOS - 
CAMINHÕES(HONORÓPOLIS) 

HR 
200   

0022181 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO PARA 
VEÍCULOS LEVES 

HR 
100   
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0022174 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO PARA 
VEÍCULOS LEVES 

HR 
300   

LOTE 13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO PARA 
VEÍCULOS LEVES(HONORÓPOLIS) 

HR 
400   

0022191 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA 
VEÍCULOS LEVES 

HR 
100   

0022197 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA 
VEÍCULOS LEVES 

HR 
200   

LOTE 14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA 
VEÍCULOS LEVES(HONORÓPOLIS) 

HR 300 
  

 

 

Declaro que a presente proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias a contar da abertura do 

ENVELOPE PROPOSTA, comprometendo-me a mantê-la inalterável pelo referido período e demais 

condições conforme Edital. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura_________________________ 

(NOME E CNPJ DA LICITANTE) 

(NOME, RG E CPF do Representante Legal ou Credenciado, Carimbo padronizado e Assinatura da 
empresa:) 
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ANEXO XII - RELAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

 
MODELO VEÍCULOS  CATEGORIA ANO MARCA PLACA  SECRETARIA 

CAMINHÃO FORD 11000 - CAMINHÃO PIPA CAMINHÕES 1984/1984 FORD GMM-0801 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

MOTO HONDA CG 125 CARGO / CARGO KS LEVES 1994/1995 HONDA GRC-8995 SECRETARIA DE SAÚDE  

MOTO HONDA BIZ C-100 LEVES 2003/2003 HONDA GXX-4306 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

MOTO HONDA BIZ C-100 LEVES 2003/2003 HONDA GXX-4307 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

MOTO HONDA CG 125 FAN / FAN KS LEVES 2008/2008 HONDA HHH-5251 SECRETARIA DE SAÚDE  

MOTO HONDA NXR 150 BROSS ESD MIX LEVES 2010/2010 HONDA HHH-5541 SECRETARIA DE SAÚDE  

MICROONIBUS-FIAT/DUCATO MICROÔNIBUS - VAN 2010/2011 FIAT HLF-5560 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CAMINHAO-IVECO/BASCULANTE 170E22 CAMINHÕES 2010/2011 IVECO HLF-5384 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

CAMINHAO-IVECO/BASCULANTE 170E22 CAMINHÕES 2010/2011 IVECO HLF-5385 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

CAMINHAO-IVECO/BASCULANTE  170E22 CAMINHÕES 2010/2011 IVECO HLF-5386 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

CAMINHAO-IVECO/BASCULANTE 170E22 CAMINHÕES 2010/2011 IVECO HLF-5388 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

CAMIONETE-HILUX/ TOYOTA LEVES 2011/2011 TOYOTA HLF-5520 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

PALIO WEEK ATTRACTIVE ITAL DUAL 1.8 LEVES 2012/2012 FIAT HLF-8335 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

FIORINO-FIAT/ UNIVIDAS AM  LEVES 2012/2013 FIAT HLF-9517 SECRETARIA DE SAÚDE  

FIORINO-FUGAO FIAT/ 1.5 / 1.3 / 1.3 FIRE LEVES 2012/2013 FIAT HLF-9955 SECRETARIA DE SAÚDE  

MOTO CG 125 FAN / FAN KS LEVES 2011/2012 HONDA HLL-4835 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

MOTO HONDA CG 125 LEVES 2001/2002 HONDA HMG-1069 SECRETARIA DE SAÚDE  

ONIBUS-MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO MICROÔNIBUS - VAN 2013/2013 VOLARE OQM-5935 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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ONIBUS-MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO MICROÔNIBUS - VAN 2013/2013 VOLARE OQM-5980 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CAMINHAO-FORD/C.ABERTO F11000 CAMINHÕES 1984/1984 FORD HMM-0513 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

ÔNIBUS- IVECO/CITYCLASS EXEC/TURISMO MICROÔNIBUS - VAN 2013/2013 IVECO OQM-8842 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CAMINHAO-FORD/C.ABERTO F11000 CAMINHÕES 1984/1984 FORD HMM-0648 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

SAVEIRO- VW/AMBULANCIA 1.6 LEVES 2005/2005 VOLKSWAGEM HMN-2197 SECRETARIA DE SAÚDE 

DUCATO MULT/ VETRATO 2.8 ALTO TB MICROÔNIBUS - VAN 2008/2009 FIAT HMN-8114 SECRETARIA DE SAÚDE  

ONIBUS- VW/15.190 EOD E. HD ORE LEVES 2013/2013 VOLKSWAGEM OWT-0774 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CAMINHAO-VW CAMINHÃO DE LIXO 13.180 CAMINHÕES 2008/2008 VOLKSWAGEM NKF-6762 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

SANDERO STEPWAY TWEED LEVES 2014/2014 RENAULT 
ORC-9315 

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

CAMINHAO-IVECO - PIPA - 170E22 CAMINHÕES 2013/2014 IVECO OQM-9941 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

CAMINHAO-IVECO/TECTOR OPERACIONAL 170E22 CAMINHÕES 2013/2014 IVECO OQM-9947 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

SANDERO STEPWAY TWEED LEVES 2014/2014 RENAULT 
ORC-9667 

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

FIAT UNO FIRE WAY LEVES   FIAT OWJ-1310 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

CAMINHAO-VW/BASCULANTE 26.280 CAMINHÕES 2013/2013 VOLKSWAGEM OXA-1353 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

MICROONIBUS-CITROEN/JUMPER MICROÔNIBUS - VAN 2013/2014 CITROEN OXD-5151 SECRETARIA DE SAÚDE  

MICROONIBUS-CITROEN/JUMPER 2.3 16 LUGARES MICROÔNIBUS - VAN 2014/2014 CITROEN PUK-3350 SECRETARIA DE SAÚDE  

PALIO WEEK ATTRACTIVE 1.4 FIRE LEVES 2014/2015 FIAT PUQ-4782 SECRETARIA DE SAÚDE  

AIRCROSS-CITROEN LEVES 2016/2017 CITROEN PZK-6268  ASSISTENCIA SOCIAL 

PALIO WAY 1.0 FIRE FLEX 8V 5P LEVES 2014/2015 FIAT PUQ-4798 SECRETARIA DE SAÚDE  

ONIBUS MERCEDES BENS OF1620 47 P MICROÔNIBUS - VAN 2016/2017 IVECO PZL-7108 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ONIBUS- M.BENZ/OF 1620 47 P MICROÔNIBUS - VAN 2017/2017 M.BENZ QNP-0950 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

STRADA WORKING HARD 1.4 FIRE  LEVES 2014/2015 FIAT PUQ-4H77 
SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  
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MOBI DRIVE 1.0 FLEX 8V 5 P LEVES 2016/2017 FIAT QOL-6866 ASSISTENCIA SOCIAL 

MOBI DRIVE 1.0 FLEX 8V 5 P LEVES 2016/2017 FIAT QOL-6878 SECRETARIA DE GOVERNO 

MOBI-FIAT/LIKE 1.0 FIRE FLEX 5P LEVES 2016/2017 FIAT PYB-5672 SECRETARIA DE SAÚDE 

MOBI-FIAT/LIKE 1.0 FIRE FLEX 5P LEVES 2016/2017 FIAT PYB-5692 SECRETARIA DE SAÚDE 

ONIBUS-IVECO DAILY MINIBUS EXE/TUR. 45S17 MICROÔNIBUS - VAN 2018/2019 IVECO QOU-8365 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

STRADA-FIAT/WORKING HARD 1.4 FIRE LEVES 2016/2016 FIAT PYB-5704 SECRETARIA DE SAÚDE 

DOBLO FIAT CARGO 1.8 MPI FLEX LEVES 2016/2016 FIAT PZJ-9885 SECRETARIA DE SAÚDE  

MOBI DRIVE 1.0 FLEX 8V 5 P LEVES 2018/2018 FIAT QOL-6859 SECRETARIA DE SAÚDE 

SPIN LTZ 1.8 8 V ECONOMICO FLEX 5 P LEVES 2018/2018 CHEVROLET QOL-6884 SECRETARIA DE SAÚDE  

PARTNER FURGAO 1.6 - 16V FLEX 3P LEVES 2018/2019 PEUGEOT QOU-8357 SECRETARIA DE SAÚDE  

ARGO-FIAT DRIVE 1.0 6 V FLEX  LEVES 2017/2018 FIAT QOW-5378 SECRETARIA DE SAÚDE  

TORO FREEDOM 2.0 16V 4X4 DIESEL LEVES 2018/2019 FIAT QOW-5389 SECRETARIA DE SAÚDE 

ONIBUS-MARCOPOLO/VOLARE  MICROÔNIBUS - VAN 2020/2020 VOLARE QXS-1D48 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

STRADA-FIAT/ENDURANCE  1.4 FLEX 8V CD LEVES 2020/2021 FIAT RGB-6I80 SECRETARIA DE AGRICULTURA  

STRADA-FIAT/ENDURANCE  1.4 FLEX 8V CD LEVES 2020/2021 FIAT RGB-6I87 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

MOTO HONDA BIZ C-100 LEVES 2003/2003 HONDA GXX-4305 SECRETARIA DE GOVERNO 

MOTO CG 125 FAN ES LEVES 2010/2010 HONDA HHH-5542 SECRETARIA DE GOVERNO 

TORO/FIAT-CAMIONETE C.DUPLA LEVES 2020/2021 FIAT RGB-6I94 SECRETARIA DE GOVERNO 

ARGO-FIAT DRIVE 1.0 6 V FLEX  LEVES 2018/2018 FIAT QOW-5405  SECRETARIA DE SAÚDE  

UNO-FIAT/MILE WAY  LEVES 2012/2013 FIAT QPB-5183 SECRETARIA DE SAÚDE  

MICROONIBUS-RENAULT MASTER 2.3 DCI - EXECUTIVE 
16 L MICROÔNIBUS - VAN 2018/2019 RENAULT 

QPG-3833 
SECRETARIA DE SAÚDE  

FIORINO FURGAO WORK HARD 1.4 LEVES 2018/2018 FIAT QPH-1228 SECRETARIA DE SAÚDE  

KANGOO RENAULT EXPRESS HI-FLEX 1.6 16 V LEVES 2013/2014 RENAULT OPQ-8665 SECRETARIA DE SAÚDE  

DUCATO EXECUTIVO 2.3 16V DIESEL MICROÔNIBUS - VAN 2018/2018 FIAT QQB-9247 SECRETARIA DE SAÚDE  

UNO-FIAT/ATTRACTIVE 1.0 EVO FIRE LEVES 2020/2020 FIAT RMF-9H15 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

MICROONIBUS-RENAULT/MASTER 2.3 DCI EXECUTIVE 16 
L MICROÔNIBUS - VAN 2018/2019 RENAULT 

QQE-5150  
SECRETARIA DE SAÚDE  
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MICROONIBUS-FIAT/DUCAT MICROÔNIBUS - VAN 2020/2020 FIAT RGC-9C39 SECRETARIA DE SAÚDE  

PEUGEOT PARTNER LEVES 2020/2021 PEUGEOT RMQ-3C37 SECRETARIA DE SAÚDE  

MOTONIVELADORA CASE 845 (1) 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   CASE   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

MOTONIVELADORA CASE 845 (2) 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   CASE   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

MOTONIVELADORA CASE 845 (3) 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   CASE   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   CATERPILLAR   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

PA CARREGADEIRA LONHING 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   LONHING   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

PA CARREGADEIRA MICHIGAN 75  
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   MICHIGAN   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

PA CARREGADEIRA NEWHOLLAND 12B 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   NEWHOLLAND   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

PA CARREGADEIRA NEWHOLLAND 12C 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   NEWHOLLAND   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

RETROESCAVADEIRA JCB 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   JCB    

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

RETROESCAVADEIRA RANDOM 406 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   RANDOM   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

TRATOR  LS80 (DIESEL S10) 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   LS   SECRETARIA DE AGRICULTURA  

TRATOR CASE FARMALL 85 (DIESEL S10) 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   CASE   SECRETARIA DE AGRICULTURA  

TRATOR LS U125 (DIESEL S10) 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   LS   SECRETARIA DE AGRICULTURA  

TRATOR MAHINDRA 8000 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   MAHINDRA   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

TRATOR MASSEY FERGUNSON 235 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   

MASSEY 
FERGUNSON   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

TRATOR MURRAY 24 HP TRAPP 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   MURRAY   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  
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TRATOR MF 275/COLEOR DE LIXO 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   

MASSEY 
FERGUNSON   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

TRATOR VALTRA/COLETOR DE LIXO 
TRATORES E MAQUINAS 
PESADAS   VALTRA   

SECRETARIA DE  SERV. URBANOS E 
RURAIS  

MOTO HONDA CG 150  LEVES   HONDA OGU-2838 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

UNO FIAT  LEVES   FIAT GTM-9678 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

SAVEIRO - VW LEVES   VOLKSWAGEM PAT-0626 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

PALIO FIAT ADVENTURE  LEVES   FIAT PUE-7290 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

HILUX - LEVES   TOYOTA ONT-1829 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

RENAULT/DUSTER LEVES   RENAULT PWG-5586 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

NISSAN/SENTRA LEVES   NISSAN HMW-5327 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

FIAT PALIO ADVENTURE LEVES   FIAT QMV-1160 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

FIAT PALIO ADVENTURE LEVES   FIAT OQM-9818 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

RENAULT/DUSTER LEVES   RENAULT QXW-0C83 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

 


